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DECRETO      Nº 3.307    DE      25     DE    MARÇO     DE       2025 

Dispõe sobre a decretação de ponto facultativo no dia 27 de março de 2025 

e dá outras providências.  

 

 

ANDRÉ GEORGE NERES DE FARIAS, Prefeito Municipal de Embu-

Guaçu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:  

 

 

CONSIDERANDO que o dia 28 de março marca o aniversário do município 

de Embu-Guaçu, uma data de grande relevância para a população; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas que contribuam 

para a contenção de despesas públicas, especialmente no atual cenário 

econômico, garantindo a responsabilidade fiscal e o equilíbrio das contas 

municipais; 

 

CONSIDERANDO que a decretação de ponto facultativo no dia 27 de 

março de 2025 poderá otimizar o funcionamento da administração pública, 

sem comprometer a prestação dos serviços essenciais à população;  

 

DECRETA: 

  

Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo no âmbito da Administração Pública 

Municipal no dia 27 de março de 2025, em razão do aniversário do município 

de Embu-Guaçu no dia 28 de março. 

 

Parágrafo único. Os serviços considerados de caráter de urgência, 

emergência e essenciais, deverão ser mantidos em regime de plantão, 

definidos pelas respectivas Secretarias. 

  

Art. 2° - As férias já concedidas durante o período de recesso administrativo serão 

validadas como férias. 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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Embu-Guaçu, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Março de 2025. 

 
 

André George Neres de Farias 
Prefeito Municipal 

 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 25 (vinte e 
cinco) dias do mês de Março de 2025. 

 
 

ANDRE GEORGE 

NERES DE 

FARIAS:29018223808

Assinado de forma digital por 

ANDRE GEORGE NERES DE 

FARIAS:29018223808 

Dados: 2025.03.25 17:09:21 -03'00'
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PORTARIA                             Nº455/2025 
DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO DA PORTARIA N°446/2025, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
 
 
André George Neres de Farias, Prefeito do Município de Embu-Guaçu, usando de 
suas atribuições legais; 
 
 
  
RESOLVE:  
 
 

I - Retificar a Portaria n°446, de 13 de Março de 2025, publicada no Diário Oficial 
do Município de 18 de Março de 2025, edição 046 e página 21. 
 

Onde – se – lê: Encarregado de Seção de Atualizações de Informações 
Imobiliárias e Tributação 
 

Leia – se: Encarregado de Seção de Cadastro Mobiliário e Digitalização 
 

 
  

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Embu-Guaçu, aos 18 (dezoito) dias do mês de Março de 2025. 
 
 

André George Neres de Farias 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 18 (dezoito) dias 
do mês de Março de 2025. 
 
 
 

ANDRE GEORGE NERES 

DE 

FARIAS:29018223808

Assinado de forma digital por 

ANDRE GEORGE NERES DE 

FARIAS:29018223808 

Dados: 2025.03.19 08:29:16 -03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal Prefeito Ademar João Estevam 
Secretaria Municipal de Administração 

 

Rua Cel. Luiz Tenório de Brito, 458 – Embu-Guaçu – SP – CEP 06900-000 email: administracao@eg.sp.gov.br 

 

PORTARIA                             Nº456/2025 
Substitui membros e prorroga o prazo da Portaria n° 454/2024, de 05 de novembro 
de 2024, que dispõe sobre a Instauração de Processo Sindicante. 
 
 
André George Neres de Farias, Prefeito do Município de Embu-Guaçu, usando de 
suas atribuições legais: 
 
RESOLVE: 
 

I -   Substituir membro da Portaria nº 454, de 05 de novembro de 2024, que designa 
formação de Comissão Temporária Sindicante, que passa a vigorar como 
segue: 
 
a) Maurício Louro Costal (Presidente da Comissão) 
b) Eliana Leonardo dos Santos 
c) Elida Vaz Torres Aragão 
 

II -  Prorrogar o prazo de vigência da Portaria nº 454, de 05 de novembro de 2024, por 
igual período. 
 

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
 

Embu-Guaçu, aos 18 (dezoito) dias do mês de Março de 2025. 
 
 

André George Neres de Farias 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 18 (dezoito) dias 
do mês de Março de 2025. 
 

ANDRE GEORGE NERES 

DE 

FARIAS:29018223808

Assinado de forma digital por 

ANDRE GEORGE NERES DE 

FARIAS:29018223808 

Dados: 2025.03.19 08:28:55 -03'00'
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PORTARIA                             Nº457/2025 
Substitui membros e prorroga o prazo da Portaria n° 453/2024, de 05 de novembro 
de 2024, que dispõe sobre a Instauração de Processo Sindicante. 
 
 
André George Neres de Farias, Prefeito do Município de Embu-Guaçu, usando de 
suas atribuições legais: 
 
RESOLVE: 
 

I -   Substituir membro da Portaria nº 453, de 05 de novembro de 2024, que designa 
formação de Comissão Temporária Sindicante, que passa a vigorar como 
segue: 
 
a) Maurício Louro Costal (Presidente da Comissão) 
b) Eliana Leonardo dos Santos 
c) Elida Vaz Torres Aragão 
 

II -   Prorrogar o prazo de vigência da Portaria nº 453, de 05 de novembro de 2024, por 
igual período. 
 

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 
disposições em contrário. 

 
 

Embu-Guaçu, aos 18 (dezoito) dias do mês de Março de 2025. 
 
 

André George Neres de Farias 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 18 (dezoito) dias 
do mês de Março de 2025. 

 
 

 

ANDRE GEORGE 

NERES DE 

FARIAS:29018223808

Assinado de forma digital por 

ANDRE GEORGE NERES DE 

FARIAS:29018223808 

Dados: 2025.03.19 08:29:37 -03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal Prefeito Ademar João Estevam 
Secretaria Municipal de Administração 

 

Rua Cel. Luiz Tenório de Brito, 458 – Embu-Guaçu – SP – CEP 06900-000 email: administracao@eg.sp.gov.br 

 

PORTARIA                             Nº458/2025 
Dispõe sobre a nomeação do Senhor Marcelo Aparecido dos Santos Vargas, como 
Assessor Especial de Relações Institucionais e Governamentais - Administração. 
 
 
 
André George Neres de Farias, Prefeito do Município de Embu-Guaçu, usando de 
suas atribuições legais; 
 
 
  
RESOLVE:  
 
 

I - Nomear o Senhor Marcelo Aparecido dos Santos Vargas, portador da cédula de 
identidade RG. nº 19.***.***-4 e do CPF nº 111.***.***-67, no cargo de 
Assessor Especial de Relações Institucionais e Governamentais - Administração. 

 
 
 

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Embu-Guaçu, aos 18 (dezoito) dias do mês de Março de 2025. 
 
 

André George Neres de Farias 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 18 (dezoito) dias 
do mês de Março de 2025. 
 

 

ANDRE GEORGE NERES 

DE FARIAS:29018223808

Assinado de forma digital por 

ANDRE GEORGE NERES DE 

FARIAS:29018223808 

Dados: 2025.03.19 08:30:52 -03'00'
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PORTARIA                             Nº459/2025 
Dispõe sobre a nomeação do Senhor Higaro Borges de Lima, como Assessor 
Especial de Relações Institucionais e Governamentais - Governo. 
 
 
 
André George Neres de Farias, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de 
suas atribuições legais: 
 
 
  
RESOLVE: 
  
 

I - Nomear o Senhor Higaro Borges de Lima, portador da cédula de identidade RG. 
nº 52.***.***-8 e do CPF nº 515.***.***-18, no cargo de Assessor Especial de 
Relações Institucionais e Governamentais - Governo. 

 
 

II -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário, em especial a Portaria n°250/2025. 

 
 

Embu-Guaçu, aos 19 (dezenove) dias do mês de Março de 2025. 
 
 

André George Neres de Farias 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 19 (dezenove) 
dias do mês de Março de 2025. 
 

ANDRE GEORGE NERES 

DE FARIAS:29018223808

Assinado de forma digital por 

ANDRE GEORGE NERES DE 

FARIAS:29018223808 

Dados: 2025.03.25 14:49:24 -03'00'
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PORTARIA                             Nº460/2025 
Dispõe sobre a nomeação do Senhor Joas Guimarães Rufino, como Chefe de 
Divisão de Atividades Administrativas e Atendimento ao Cidadão - Agricultura. 
 
 
 
André George Neres de Farias, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de 
suas atribuições legais: 
 
 
  
RESOLVE: 
  
 

I - Nomear o Senhor Joas Guimarães Rufino, portador da cédula de identidade RG. 
nº 16.***.***-5 e do CPF nº 058.***.***-09, no cargo de Chefe de Divisão de 
Atividades Administrativas e Atendimento ao Cidadão - Agricultura. 

 
 

II -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Embu-Guaçu, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Março de 2025. 
 
 

André George Neres de Farias 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 21 (vinte e um) 
dias do mês de Março de 2025. 
 

ANDRE GEORGE NERES 

DE FARIAS:29018223808

Assinado de forma digital por ANDRE 

GEORGE NERES DE 

FARIAS:29018223808 

Dados: 2025.03.25 14:48:27 -03'00'
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PORTARIA                              Nº461/2025 
Revoga a Portaria n° 409, de 26 de Fevereiro de 2025, que dispõe sobre a 
nomeação da Senhora Vanessa Aparecida Alves dos Anjos, como Chefe de 
Divisão de Ações Governamentais, a pedido. 
 
 
 
André George Neres de Farias, Prefeito do Município de Embu-Guaçu, usando de 
suas atribuições legais; 
 
 
  
RESOLVE:  
 
 

I - Revogar, a pedido, a Portaria n° 409, de 26 de Fevereiro de 2025, que nomeia a 
Senhora Vanessa Aparecida Alves dos Anjos, portadora da cédula de identidade 
RG. nº 34.***.***-5 e do CPF nº 318.***.***-48, no cargo de Chefe de Divisão 
de Ações Governamentais. 

 
 
 

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Embu-Guaçu, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Março de 2025. 
 
 

André George Neres de Farias 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 21 (vinte e um) 
dias do mês de Março de 2025. 
 
 

ANDRE GEORGE NERES 

DE FARIAS:29018223808

Assinado de forma digital por 

ANDRE GEORGE NERES DE 

FARIAS:29018223808 

Dados: 2025.03.25 14:50:01 -03'00'
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PORTARIA                             Nº462/2025 
Dispõe sobre a nomeação do Senhor Danilo Atalla Pereira, como Procurador 
Geral do Município. 
 
 

 
André George Neres de Farias, Prefeito do Município de Embu-Guaçu, usando de 
suas atribuições legais; 
 
 
  
RESOLVE:  
 
 

I - Nomear o Senhor Danilo Atalla Pereira, portador da cédula de identidade RG. nº 
25.***.***-X e do CPF nº 264.***.***-01, no cargo de Procurador Geral do 
Município. 

 
  

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Embu-Guaçu, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Março de 2025. 

 
 

André George Neres de Farias 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 25 (vinte e cinco) 
dias do mês de Março de 2025. 
 

ANDRE GEORGE NERES 

DE FARIAS:29018223808

Assinado de forma digital por 

ANDRE GEORGE NERES DE 

FARIAS:29018223808 

Dados: 2025.03.25 17:09:59 -03'00'
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Rua Cel. Luiz Tenório de Brito, 458, Embu-Guaçu – Centro – CEP: 06900-095 
Telefone: 4662-7357 

E-mail: finanças@eg.sp.gov.br 

Embu Guaçu 11 de Janeiro de 2025 

 

 

OF.N.0332/2025-SC 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Servimo-nos da presente para enviar a V.Excia., e aos 

Nobre  vereadores dessa Egrégia casa de leis, os decretos de Janeiro 

de 2025, do n° 001 ao 019  , conforme cópias anexas. 

 

 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, mui 

 

Atenciosamente 

 

 

 

André George Neris de Farias 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Exmo. 

Sr. João Domingues Mendes 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Embu Guaçu 















ANDRE GEORGE 

NERES DE 

FARIAS:29018223808

Assinado de forma digital 

por ANDRE GEORGE NERES 

DE FARIAS:29018223808 

Dados: 2025.03.25 

09:19:25 -03'00'
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DECRETO Nº 00004 DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

 

(Transpõe recursos de dotação dentro do mesmo órgão 

Orçamentário e categoria de programação) André George Neres de Farias, 

Prefeito Municipal de Embu-Guaçu, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por lei. 

 

Considerando que a constituição do brasil, em seu artigo 

167, VI, veda tão somente a transposição ou o remanejamento de recursos 

de dotações, sem prévia autorização legislativa, quando essa 

movimentação for por dotações de um órgão para outro ou de uma categoria 

de programação para outra; considerando, em consequência, que as 

transposições de recursos dentro do mesmo órgão e mesma categoria de 

programação independem de autorização legislativa 

 

DECRETA 

 

ARTIGO 2° -Ficam transpostos os recursos de dotação para 

dotação, sempre Dentro do mesmo órgão e categoria programação, 

estabelecidos pela lei n° 3.323/2025, de 07 de janeiro de 2025, nas 

dotações do Orçamento vigente, conforme anexo I de Decreto.                      

 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

                                      

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU, aos 02 (dois) dias do 

mês de janeiro de 2025.             

 

 

 

André George Neres de Farias 

Prefeito Municipal 

 

 

Publicada e Registrada no Departamento de Administração 

desta Prefeitura, ao 02 (dois) dias do mês de janeiro de 2025. 

 

 

 

ANDRE GEORGE 

NERES DE 

FARIAS:29018223808

Assinado de forma digital por 

ANDRE GEORGE NERES DE 

FARIAS:29018223808 

Dados: 2025.03.25 09:19:48 -03'00'
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DECRETO Nº 0009 DE 16 DE JANEIRO DE 2025 

 

(Transpõe recursos de dotação dentro do mesmo órgão 

Orçamentário e categoria de programação) André George Neres de Farias, 

Prefeito Municipal de Embu-Guaçu, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por lei. 

 

Considerando que a constituição do brasil, em seu artigo 

167, VI, veda tão somente a transposição ou o remanejamento de recursos 

de dotações, sem prévia autorização legislativa, quando essa 

movimentação for por dotações de um órgão para outro ou de uma categoria 

de programação para outra; considerando, em consequência, que as 

transposições de recursos dentro do mesmo órgão e mesma categoria de 

programação independem de autorização legislativa 

 

DECRETA 

 

ARTIGO 2° -Ficam transpostos os recursos de dotação para 

dotação, sempre Dentro do mesmo órgão e categoria programação, 

estabelecidos pela lei n° 3.323/2025, de 07 de janeiro de 2025, nas 

dotações do Orçamento vigente, conforme anexo I de Decreto.                      

 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

                                      

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU, aos 16 (dezesseis) 

dias do mês de janeiro de 2025.             

 

Publicada e Registrada no Departamento de Administração 

desta Prefeitura, ao 16 (dezesseis) dias do mês de janeiro de 2025. 

 

André George Neres de Farias 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

ANDRE GEORGE NERES 

DE FARIAS:29018223808

Assinado de forma digital por 

ANDRE GEORGE NERES DE 

FARIAS:29018223808 

Dados: 2025.03.25 09:20:20 -03'00'
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DECRETO Nº 0012 DE 31 DE JANEIRO DE 2025 

 

(Transpõe recursos de dotação dentro do mesmo órgão 

Orçamentário e categoria de programação) André George Neres de Farias, 

Prefeito Municipal de Embu-Guaçu, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por lei. 

 

Considerando que a constituição do brasil, em seu artigo 

167, VI, veda tão somente a transposição ou o remanejamento de recursos 

de dotações, sem prévia autorização legislativa, quando essa 

movimentação for por dotações de um órgão para outro ou de uma categoria 

de programação para outra; considerando, em consequência, que as 

transposições de recursos dentro do mesmo órgão e mesma categoria de 

programação independem de autorização legislativa 

 

DECRETA 

 

ARTIGO 2° -Ficam transpostos os recursos de dotação para 

dotação, sempre Dentro do mesmo órgão e categoria programação, 

estabelecidos pela lei n° 3.323/2025, de 07 de janeiro de 2025, nas 

dotações do Orçamento vigente, conforme anexo I de Decreto.                      

 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

                                      

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU, aos 31 (trinta e um) 

dias do mês de janeiro de 2025.             

 

Publicada e Registrada no Departamento de Administração 

desta Prefeitura, ao 31 (trinta e um ) dias do mês de janeiro de 2025. 

 

 

 

André George Neres de Farias 

Prefeito Municipal 

 

 

 

ANDRE GEORGE NERES 

DE 

FARIAS:29018223808

Assinado de forma digital por 

ANDRE GEORGE NERES DE 

FARIAS:29018223808 

Dados: 2025.03.25 09:20:32 -03'00'
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DECRETO Nº 0013 DE 31 DE JANEIRO DE 2025 

 

(Transpõe recursos de dotação dentro do mesmo órgão 

Orçamentário e categoria de programação) André George Neres de Farias, 

Prefeito Municipal de Embu-Guaçu, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por lei. 

 

Considerando que a constituição do brasil, em seu artigo 

167, VI, veda tão somente a transposição ou o remanejamento de recursos 

de dotações, sem prévia autorização legislativa, quando essa 

movimentação for por dotações de um órgão para outro ou de uma categoria 

de programação para outra; considerando, em consequência, que as 

transposições de recursos dentro do mesmo órgão e mesma categoria de 

programação independem de autorização legislativa 

 

DECRETA 

 

ARTIGO 2° -Ficam transpostos os recursos de dotação para 

dotação, sempre Dentro do mesmo órgão e categoria programação, 

estabelecidos pela lei n° 3.323/2025, de 07 de janeiro de 2025, nas 

dotações do Orçamento vigente, conforme anexo I de Decreto.                      

 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

                                      

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU, aos 31 (trinta e um) 

dias do mês de janeiro de 2025.             

 

Publicada e Registrada no Departamento de Administração 

desta Prefeitura, ao 31 (trinta e um ) dias do mês de janeiro de 2025. 

 

André George Neres de Farias 

Prefeito Municipal 

 

 

ANDRE GEORGE NERES DE FARIAS:29018223808
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DECRETO Nº 0015 DE 31 DE JANEIRO DE 2025 

 

(Transpõe recursos de dotação dentro do mesmo órgão 

Orçamentário e categoria de programação) André George Neres de Farias, 

Prefeito Municipal de Embu-Guaçu, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por lei. 

 

Considerando que a constituição do brasil, em seu artigo 

167, VI, veda tão somente a transposição ou o remanejamento de recursos 

de dotações, sem prévia autorização legislativa, quando essa 

movimentação for por dotações de um órgão para outro ou de uma categoria 

de programação para outra; considerando, em consequência, que as 

transposições de recursos dentro do mesmo órgão e mesma categoria de 

programação independem de autorização legislativa 

 

DECRETA 

 

ARTIGO 2° -Ficam transpostos os recursos de dotação para 

dotação, sempre Dentro do mesmo órgão e categoria programação, 

estabelecidos pela lei n° 3.323/2025, de 07 de janeiro de 2025, nas 

dotações do Orçamento vigente, conforme anexo I de Decreto.                      

 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

                                      

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU, aos 31 (trinta e um) 

dias do mês de janeiro de 2025.             

 

Publicada e Registrada no Departamento de Administração 

desta Prefeitura, ao 31 (trinta e um) dias do mês de janeiro de 2025. 

 

André George Neres de Farias 

Prefeito Municipal 

 

 

 

ANDRE GEORGE NERES DE 

FARIAS:29018223808

Assinado de forma digital por ANDRE 

GEORGE NERES DE FARIAS:29018223808 

Dados: 2025.03.25 09:21:08 -03'00'



 

Rua Cel. Luiz Tenório de Brito, 458, Embu-Guaçu – Centro – CEP: 06900-095 
Telefone: 4662-7357 
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DECRETO Nº 0017 DE 31 DE JANEIRO DE 2025 

 

(Transpõe recursos de dotação dentro do mesmo órgão 

Orçamentário e categoria de programação) André George Neres de Farias, 

Prefeito Municipal de Embu-Guaçu, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por lei. 

 

Considerando que a constituição do brasil, em seu artigo 

167, VI, veda tão somente a transposição ou o remanejamento de recursos 

de dotações, sem prévia autorização legislativa, quando essa 

movimentação for por dotações de um órgão para outro ou de uma categoria 

de programação para outra; considerando, em consequência, que as 

transposições de recursos dentro do mesmo órgão e mesma categoria de 

programação independem de autorização legislativa 

 

DECRETA 

 

ARTIGO 2° -Ficam transpostos os recursos de dotação para 

dotação, sempre Dentro do mesmo órgão e categoria programação, 

estabelecidos pela lei n° 3.323/2025, de 07 de janeiro de 2025, nas 

dotações do Orçamento vigente, conforme anexo I de Decreto.                      

 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

                                      

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU, aos 31 (trinta e um) 

dias do mês de janeiro de 2025.             

 

Publicada e Registrada no Departamento de Administração 

desta Prefeitura, ao 31 (trinta e um) dias do mês de janeiro de 2025. 

 

André George Neres de Farias 

Prefeito Municipal 
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Rua Cel. Luiz Tenório de Brito, 458, Embu-Guaçu – Centro – CEP: 06900-095 
Telefone: 4662-7357 

E-mail: finanças@eg.sp.gov.br 

DECRETO Nº 0018 DE 31 DE JANEIRO DE 2025 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, 

autorizado pela lei n° 3.323, de 07 de janeiro de 2025. André George 

Neres de Farias, prefeito municipal de EMBU-Guaçu, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, 

 

DECRETO 

 

ARTIGO 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir 

no Departamento de Finanças um crédito adicional suplementar, conforme 

Lei nº 3.323, de 07 de janeiro de 2025, no valor de R$ 1.972.870,48 (Um 

milhão novecentos e setenta e dois mil, oitocentos e setenta reais e 

quarenta e oito centavos) despesas nas dotações orçamentárias abaixo.         

06.02.4.4.90.13.392.0004.2085.............................R$ 578.003,88          

11.03.4.4.90.15.451.0007.1012.............................R$ 432.655,00 

11.03.4.4.90.15.451.0007.2069.............................R$ 962.211,60 

2º - As despesas decorrentes do presente crédito suplementar Serão 

cobertos com recursos observando-se do artigo 7° Inciso I.                       

                                                                                 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação revogadas as Disposições em contrário.                                

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU, aos 31 (trinta e um) 

dias do mês de janeiro 2025. 

 

Publicada e Registrada no Departamento de Administração 

desta Prefeitura, aos 31 (trinta e um) dias do mês de janeiro de 2025.  

 

 

            André George Neres de Farias 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 0002  DE 02 DE janeiro 2025 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, 

autorizado pela lei n° 3.323, de 07 de janeiro de 2025. ANDRÉ GEORGE 

NERES DE FARIAS, prefeito Municipal de Embu-Guaçu Usando das atribuições 

que são conferidas por Lei,    

 

D E C R E T A 

 

ARTIGO 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir 

no Departamento de Finanças um crédito adicional suplementar, conforme 

Lei nº 3.323, de 07 de janeiro de 2025, no valor de R$ 166.382,76 (setenta 

e quatro mil reais) atendermos despesas nas dotações orçamentárias 

abaixo. 

 

SUPLEMENTA 

                           

06.02.3.3.90.13.392.0004.2087..............................R$166.382,76          

 

ARTIGO 2º - O recurso necessário á cobertura do disposto 

no artigo 7° Inciso I. Anterior será proveniente do superávit financeiro 

apurado no exercício anterior das contas vinculadas ao banco do brasil 

agencia 4584-5 C/C 27013x –PROGR.BB.MINC PANAB AUDIR BLANC. Inciso 1°, 
I, Lei 4320/64.  

                                       

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.                               

                

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU, aos 02 (dois) dias do 

mês de janeiro de 2025.   

Publicada e Registrada no Departamento de Administração 

desta Prefeitura, aos 02 (dois) dias do mês de janeiro de 2025      

  

 

ANDRÉ GEORGE NERES DE FARIAS 

      Prefeito Municipal  

 

ANDRE GEORGE NERES 

DE FARIAS:29018223808

Assinado de forma digital por ANDRE 

GEORGE NERES DE FARIAS:29018223808 

Dados: 2025.03.25 09:09:30 -03'00'



 

Rua Cel. Luiz Tenório de Brito, 458, Embu-Guaçu – Centro – CEP: 06900-095 
Telefone: 4662-7357 

E-mail: finanças@eg.sp.gov.br 

DECRETO Nº 0007 DE 10 DE janeiro 2025 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, 

autorizado pela lei n° 3.323, de 07 de janeiro de 2025. ANDRÉ GEORGE 

NERES DE FARIAS, prefeito Municipal de Embu-Guaçu Usando das atribuições 

que são conferidas por Lei,    

 

D E C R E T A 

 

ARTIGO 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir 

no Departamento de Finanças um crédito adicional suplementar, conforme 

Lei nº 3.323, de 07 de janeiro de 2025, no valor de R$ 300.000,00 

(Trezentos mil reais) atendermos despesas nas dotações orçamentárias 

abaixo. 

 

SUPLEMENTA 

                           

10.03.4.4.90.08.122.0013.2091..............................R$300.000,00          

 

ARTIGO 2º - O recurso necessário á cobertura do disposto 

no artigo 7° Inciso I. Anterior será proveniente do superávit financeiro 

apurado no exercício anterior das contas vinculadas ao banco do brasil 

agencia 4584-5 C/C 238325 –SICTV ESTRUTURAÇÃO INVESTIMENTO. Inciso 1°, 
I, Lei 4320/64.  

                                       

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.                               

                

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU, aos 10 (deis) dias do 

mês de janeiro de 2025.   

Publicada e Registrada no Departamento de Administração 

desta Prefeitura, aos 10 (deis) dias do mês de janeiro de 2025      

  

 

ANDRÉ GEORGE NERES DE FARIAS 

      Prefeito Municipal  

 

 

ANDRE GEORGE NERES 

DE FARIAS:29018223808

Assinado de forma digital por 

ANDRE GEORGE NERES DE 

FARIAS:29018223808 

Dados: 2025.03.25 09:09:47 -03'00'



 

Rua Cel. Luiz Tenório de Brito, 458, Embu-Guaçu – Centro – CEP: 06900-095 
Telefone: 4662-7357 

E-mail: finanças@eg.sp.gov.br 

DECRETO Nº 0008 DE 15 DE janeiro 2025 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, 

autorizado pela lei n° 3.323, de 07 de janeiro de 2025. ANDRÉ GEORGE 

NERES DE FARIAS, prefeito Municipal de Embu-Guaçu Usando das atribuições 

que são conferidas por Lei,    

 

D E C R E T A 

 

ARTIGO 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir 

no Departamento de Finanças um crédito adicional suplementar, conforme 

Lei nº 3.323, de 07 de janeiro de 2025, no valor de R$ 21.511,23 (vinte 

e um mil quinhentos e onze reais e vinte treis centavos) atendermos 

despesas nas dotações orçamentárias abaixo. 

 

SUPLEMENTA 

                           

06.02.3.3.90.13.392.0004.2087..............................R$ 21.511,23          

 

ARTIGO 2º - O recurso necessário á cobertura do disposto 

no artigo 7° Inciso I. Anterior será proveniente do superávit financeiro 

apurado no exercício anterior das contas vinculadas ao banco do brasil 

agencia 4584-5 C/C 26481-4 –PROGR.BB. Paulo Gustavo – outras modalidades 
e 4584-5 c/c 26482-2 lei Paulo Gustavo Audivisual . Inciso 1°, I, Lei 

4320/64.  

                                       

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.                               

                

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU, aos 15 (quinze) dias 

do mês de janeiro de 2025.   

Publicada e Registrada no Departamento de Administração 

desta Prefeitura, aos 15 (quinze) dias do mês de janeiro de 2025      

  

 

ANDRÉ GEORGE NERES DE FARIAS 

      Prefeito Municipal  

 

ANDRE GEORGE NERES 

DE 

FARIAS:29018223808

Assinado de forma digital por 

ANDRE GEORGE NERES DE 

FARIAS:29018223808 

Dados: 2025.03.25 09:10:01 -03'00'



 

Rua Cel. Luiz Tenório de Brito, 458, Embu-Guaçu – Centro – CEP: 06900-095 
Telefone: 4662-7357 
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DECRETO Nº 00011  DE 30 DE janeiro 2025 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, 

autorizado pela lei n° 3.323, de 07 de janeiro de 2025. ANDRÉ GEORGE 

NERES DE FARIAS, prefeito Municipal de Embu-Guaçu Usando das atribuições 

que são conferidas por Lei,    

 

D E C R E T A 

 

ARTIGO 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir 

no Departamento de Finanças um crédito adicional suplementar, conforme 

Lei nº 3.323, de 07 de janeiro de 2025, no valor de R$ 6.901.373,00 (Seis 

milhão novecentos e um mil trezentos e setenta e treis reais) atendermos 

despesas nas dotações orçamentárias abaixo. 

 

SUPLEMENTA 

                           

05.03.3.3.90.12.361.0012.2061............................R$6.901.373,00          

 

ARTIGO 2º - O recurso necessário á cobertura do disposto 

no artigo 7° Inciso I. Anterior será proveniente do superávit financeiro 

apurado no exercício anterior das contas vinculadas ao banco do brasil 

agencia 4584-5 C/C 24.034-6 – Transporte Escolar Inciso 1°, I, Lei 

4320/64.  

                                       

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.                               

                

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU, aos 30 (trinta) dias 

do mês de janeiro de 2025.   

Publicada e Registrada no Departamento de Administração 

desta Prefeitura, aos 30 (trinta) dias do mês de janeiro de 2025      

  

 

ANDRÉ GEORGE NERES DE FARIAS 

      Prefeito Municipal  

 

ANDRE GEORGE NERES 

DE 

FARIAS:29018223808

Assinado de forma digital por 

ANDRE GEORGE NERES DE 
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Dados: 2025.03.25 09:10:16 -03'00'


